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Seção 1

ANEXO X

FOLHA DE ROSTO DO PROCESSO DE REGISTRO E CQ DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS
Pré-Submissão i	 Pós-RegistroCumprimento de exigência! •

Data Número SINPAS

Aditamento

Empresa solicitante

Produto

Forma farmacêutica

Classe Terapêutica
Nome do medicamento de Referência e

•	 do Laboratório
Procedência •do medicamento

(país de origem) .
Teste de bioequivalência já realizado ?

(S/N)
Certificado de boas No Pais No Exteriorpráticas de fabrica-

çiío	 .,
(data publicação no DOU)

Há contrato, de terceirização da produção aprovado pela AN-
VISA ? (SIN)

Fone contato FAX

e-mail
-

'
Responsável técnico

•
(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. n 2 6-E, de 9/1/2001, Seção 1, pág. 18.

•(Of. El.	 18/2001)

Ministério de . Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL . DE ENERGIA ELÉTRICA

Superintendência de Planejamento da . Gestão

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 12 de janeiro de 2001

•
N°10 - O SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO DA GESTÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso da competência que lhe foi delegadá por intermédio da
Portaria n.° 113, de 6 de outubro, de 1999, do Diretor Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, resolve: I - Alterar o detalhamento da despesa da Unidade Orçamentária n.° 32.266 - Agência

Nacional de Energia Elétrica, aprovado pela Lei n.°9.969, de 11 de maio de 2000, e publicado no Diário
Oficial de 12 de maio de 2000, para a forma constante dos Anexos I e II a este Despacho; II - A
alteração da modalidade da aplicação das dotações orçamentárias mencionadas nos anexos citados
justifica-se pela necessidade de adequar a classificação da despesa às condições em que esta deve ser
realizada.

LUIZ ANTONIO RAMOS VERAS

ANEXO I

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE FISCAL
ACRÉSCIMO

AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA

25.752.0272.1902.0001 Implantação do Sistema de
Ouvidoria

337239 150 1.945.995,00

,
25.752.0272.2405.0001 Fiscalização das Concessioná-

rias de Transmissão de Ener-
gia Elétrica

337239 150 1.400.000,00

25.752.0272.2403.0001 Fiscalização das Centrais Ge-
radorassde Energia Elétrica

337239 150 1.400.000,00

25.752.0274.1385.0001 Estudos para Reestruturação
Tarifária de Fornecimento de
Energia Elétrica

337239 150	 • 1.160.000,00

25.752.0274.1384.0001 Regulamentação do Uso da
Conta de Consumo de Com-
bustíveis

337239 150 1.742.195,49

TOTAL 7.648.190,49

ANEXO II

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE
n.q:, 1,vu

FISCAL
REDUCÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA .

25.752.0272.1902.0001 Implantação do Sistema de
Ouvidoria

339039 150 1.945.995,00

•
25.752.0272.2405.0001 Fiscalização das Concessionú-

rias de Transmissão de Ener-
Ma Elétrica

333039 150 700.000,00
.

339039 150 700.000,00

25.752.0272.2403.0001 Fiscalização das Centrais Ge-
radoras de Energia Elétrica

333039 150 700.000,00

339039 150 700.000,00-

25.752.0274.1385.0001 Estudos para Reestruturação
Tarifária de Fornecimento de
Energia Elétrica

339039 150 1.160.000,00

25.752.0274.1384.0001 Regulamentação do Uso da
Conta de Consumo de Com-
bustíveis

339039
.

150

•

1.742.195,49

TOTAL 7.648.190,49

(Of. El. n2 15/2001)

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 12 de janeiro de 2001

N2 9 - De acordo com o disposto na Portaria n.° 41 de 12 de março
de 1999, e com base na Portaria ANP n.° 64 de 08 de abril de 1999,
autorizo a comercialização dos combustíveis aditivados conforme se-
gue:
Processo n.° 48600.011060/2000-23, empresa: Petromotor Distribui-
dora de Petróleo Ltda.

Marca Registrada do Aditivo LZ 8195 CB
Tipo de Combustível Gasolina automotiva
Dosagem 350 ppm
Proprietário da marca Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.
N.° do Registro 270

Marca Registrada do Aditivo LZ 8080 JB
Tipo de Combustível óleo diesel
Dosagem 310 •ppm 

Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.Proprietário da marca
N.° do Registro 271

N 2 10 - Com fundamento na Lei n°4.452, de 5 de novembro de 1964,
e na Lei n° 9.478, de 6-de agosto de 1997, em conformidade com as
Portarias ANP n° 56, de 21 de março de 2000, n° 226, de 12 de
setembro de 2000 e n° 17, de 08 de fevereiro de 2000, bem como
tendo em vista as vendas de gasolina automotiva realizadas na se-
gunda quinzena de dezembro de 2000, determino à COPENE - Pe-
troquímica do Nordeste S/A recolher à conta única do Tesouro Na-
cional, no dia 09/01/2001, a quantia de R$ 2.796.525,13 (dois mi-
lhões e setecentos e noventa e seis mil e quinhentos e vinte e cinco
reais e treze centavos) referente à diferença de que trata o art. 8° da
Portaria ANP n° 56/2000.

N 2 11 - De acordo com o disposto na Portaria n.° 41 de 12 de março
de 1999, é com base na Portaria ANP n.° 64 de 08 de abril de 1999,
autorizo a comercialização do combustível aditivado conforme se-
gue:
Processo n.° 48600.012257/2000-81, empresa: Energy Distr. e Transp.
de Derivados de Petróleo Ltda.

Marca Registrada do Aditivo LZ 8195 CB	 .
Tipo de Combustível Gasolina automotiva
Dosagem 350 ppm 

Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.Proprietário da marca
N.° do Registro 270

Marca Registrada do Aditivo LZ 8080 JB	 -
Tipo de Combustível óleo diesel	 •
Dosagem 310 ppm
Proprietário da marca Lubrizol do Brasil Aditivos Ltda.
N.° do Registro 271
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